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Alteração 1
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
Citação 1-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta o Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, 
nomeadamente o artigo 349.º,

Or. fr

Alteração 2
France Jamet

Proposta de resolução
Citação 3

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a comunicação da 
Comissão, de 20 de maio de 2020, 
intitulada «Estratégia do Prado ao Prato 
para um sistema alimentar justo, saudável 
e respeitador do ambiente» 
(COM(2020)0381),

Suprimido

Or. fr

Alteração 3
João Pimenta Lopes

Proposta de resolução
Citação 4-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta o Relatório sobre 
a situação da pesca de pequena escala na 
UE e perspetivas futuras;

Or. pt
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Alteração 4
Caroline Roose, Rosa D'Amato, Francisco Guerreiro, Grace O'Sullivan, Benoît Biteau

Proposta de resolução
Citação 5-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta o Relatório de 
2020 do Comité Científico, Técnico e 
Económico das Pescas (CCTEP) sobre 
critérios e indicadores para incorporar os 
aspetos de sustentabilidade dos produtos 
do mar (STECF-20-05),

Or. en

Alteração 5
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
Citação 5-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta a estratégia 
renovada da Comissão Europeia para as 
regiões ultraperiféricas da UE, dando 
prioridade aos cidadãos e libertando o seu 
potencial,

Or. fr

Alteração 6
Caroline Roose, Rosa D'Amato, Francisco Guerreiro, Grace O'Sullivan, Benoît Biteau

Proposta de resolução
Citação 5-B (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta o Eurobarómetro 
Especial n.º 515, de 2021, relativo aos 
hábitos dos consumidores da UE em 
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matéria de produtos da pesca e da 
aquicultura,

Or. en

Alteração 7
Clara Aguilera, Isabel Carvalhais, Carmen Avram

Proposta de resolução
Citação 6-A (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta o parecer do 
Conselho Consultivo para os Mercados1-A 
sobre o Relatório da Comissão intitulado 
«Execução do Regulamento (UE) n.º 
1379/2013 relativo à organização comum 
dos mercados dos produtos da pesca e da 
aquicultura» (COM(2023)0101);
_________________
1-A 
https://marketac.eu/2022-report-on-the-fu
nctioning-of-the-common-market-organis
ation-cmo/

Or. es

Alteração 8
Clara Aguilera, Isabel Carvalhais, Carmen Avram

Proposta de resolução
Citação 6-B (nova)

Proposta de resolução Alteração

– Tendo em conta o parecer do 
Conselho Consultivo para os 
Mercados2-A sobre «Melhorar a legislação 
em matéria de rotulagem de produtos de 
origem vegetal imitação de produtos da 
pesca e da aquicultura»,
_________________
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2-A 
https://marketac.eu/improving-the-labelli
ng-legislation-for-plant-based-imitations-
of-fisheries-and-aquaculture-products/

Or. es

Alteração 9
France Jamet

Proposta de resolução
Considerando A

Proposta de resolução Alteração

A. Considerando que, na sua 
resolução sobre uma Estratégia do Prado 
ao Prato, o Parlamento salientou que 
bons mecanismos de rastreabilidade – que 
respondam à procura dos consumidores, 
fornecendo informações sobre onde, 
quando, como e qual peixe foi capturado 
ou cultivado, incluindo no caso de produtos 
importados de fora da UE – são essenciais 
para garantir a segurança alimentar e a 
transparência para os consumidores, 
combater a pesca ilegal, não declarada e 
não regulamentada (INN) e alcançar os 
objetivos do Pacto Ecológico Europeu e os 
Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável;

A. Considerando que bons 
mecanismos de rastreabilidade – que 
respondam à procura dos consumidores, 
fornecendo informações sobre onde, 
quando, como e qual peixe foi capturado 
ou cultivado, incluindo no caso de produtos 
importados de fora da UE – são essenciais 
para garantir a segurança alimentar e a 
transparência para os consumidores, 
combater a pesca ilegal, não declarada e 
não regulamentada (INN) e alcançar os 
objetivos do Pacto Ecológico Europeu e os 
Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável;

Or. fr

Alteração 10
France Jamet

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que o acordo 
provisório entre o Parlamento e o Conselho 
sobre o Regulamento Controlo das Pescas 

B. Considerando que o acordo 
provisório entre o Parlamento e o Conselho 
sobre o Regulamento Controlo das Pescas 
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revisto contém melhorias importantes das 
regras de rastreabilidade para todos os 
produtos da pesca e da aquicultura; 
considerando que estas regras serão 
aplicadas durante um período de 
transição mais longo do que o desejável – 
dois anos para os produtos frescos e 
congelados e cinco anos para os produtos 
transformados – e garantirão que os 
consumidores recebam informações exatas; 
considerando que a melhoria da rotulagem 
será um instrumento para combater a pesca 
INN e contribuirá para assegurar uma 
concorrência leal;

revisto deverá conter melhorias 
importantes das regras de rastreabilidade 
para todos os produtos da pesca e da 
aquicultura; que estas regras garantirão que 
os consumidores recebam informações 
exatas; que a melhoria da rotulagem deverá 
ser um instrumento para combater a pesca 
INN e contribuirá para assegurar uma 
concorrência leal;

Or. fr

Alteração 11
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato, Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que o acordo 
provisório entre o Parlamento e o Conselho 
sobre o Regulamento Controlo das Pescas 
revisto contém melhorias importantes das 
regras de rastreabilidade para todos os 
produtos da pesca e da aquicultura; 
considerando que estas regras serão 
aplicadas durante um período de transição 
mais longo do que o desejável – dois anos 
para os produtos frescos e congelados e 
cinco anos para os produtos transformados 
– e garantirão que os consumidores 
recebam informações exatas; considerando 
que a melhoria da rotulagem será um 
instrumento para combater a pesca INN e 
contribuirá para assegurar uma 
concorrência leal;

B. Considerando que o acordo 
provisório entre o Parlamento e o Conselho 
sobre o Regulamento Controlo das Pescas 
revisto contém melhorias importantes das 
regras de rastreabilidade para todos os 
produtos da pesca e da aquicultura; que 
estas regras serão aplicadas gradualmente 
– dois anos para os produtos frescos e 
congelados e cinco anos para os produtos 
transformados – e garantirão que os 
consumidores recebam informações exatas; 
que a melhoria da rotulagem poderá 
contribuir para combater a pesca INN e 
para assegurar uma concorrência leal;

Or. en
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Alteração 12
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de resolução
Considerando B

Proposta de resolução Alteração

B. Considerando que o acordo 
provisório entre o Parlamento e o Conselho 
sobre o Regulamento Controlo das Pescas 
revisto contém melhorias importantes das 
regras de rastreabilidade para todos os 
produtos da pesca e da aquicultura; 
considerando que estas regras serão 
aplicadas durante um período de transição 
mais longo do que o desejável – dois anos 
para os produtos frescos e congelados e 
cinco anos para os produtos transformados 
– e garantirão que os consumidores 
recebam informações exatas; considerando 
que a melhoria da rotulagem será um 
instrumento para combater a pesca INN e 
contribuirá para assegurar uma 
concorrência leal;

B. Considerando que o acordo 
provisório entre o Parlamento e o Conselho 
sobre o Regulamento Controlo das Pescas 
revisto contém melhorias importantes das 
regras de rastreabilidade para todos os 
produtos da pesca e da aquicultura; 
considerando que estas regras serão 
aplicadas após um período de transição 
mais longo do que o desejável – dois anos 
para os produtos frescos e congelados e 
cinco anos para os produtos transformados 
– e garantirão que os consumidores 
recebam informações exatas; considerando 
que a melhoria da rotulagem será um 
instrumento para combater a pesca INN e 
contribuirá para assegurar uma 
concorrência leal;

Or. es

Alteração 13
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato, Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
Considerando B-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

B-A. Considerando que a taxa de 
aplicação da OCM é baixa em relação à 
criação de OP, devido à complexidade do 
quadro de criação e reconhecimento nos 
Estados-Membros e às incertezas 
financeiras e jurídicas quanto ao apoio 
financeiro e à elegibilidade das ações; que 
os obstáculos que se colocam a outras 
organizações, como as cofradías e 
prudhommies de pêche, devem igualmente 
ser abordados;
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Or. en

Alteração 14
Caroline Roose, Rosa D'Amato, Francisco Guerreiro, Grace O'Sullivan, Benoît Biteau

Proposta de resolução
Considerando B-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

B-A. Considerando que mais de três 
quartos dos inquiridos no Eurobarómetro 
Especial n.º 515 de 2021 consideram que 
a data de captura ou produção deve ser 
mencionada no rótulo para todos os 
produtos da pesca e da aquicultura;

Or. en

Alteração 15
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
Considerando B-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

B-A. Considerando que as condições 
das atividades nas regiões ultraperiféricas 
exigem soluções únicas e adaptadas para 
responder aos desafios do 
desenvolvimento endógeno e da 
autossuficiência alimentar;

Or. fr

Alteração 16
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
N.º 2

Proposta de resolução Alteração
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2. Salienta que a revisão de 2013 do 
Regulamento OCM resultou numa 
mudança de certos tipos de intervenções 
para uma abordagem mais orientada para o 
mercado a longo prazo, com destaque para 
o desenvolvimento e a inovação no setor;

2. Salienta que a revisão de 2013 do 
Regulamento OCM resultou numa 
mudança de certos tipos de intervenções 
para uma abordagem mais orientada para o 
mercado a longo prazo, com destaque para 
o desenvolvimento e a inovação no 
setor, sem ter suficientemente em conta a 
situação excecional das regiões referidas 
no artigo 349.º do TFUE;

Or. fr

Alteração 17
João Pimenta Lopes

Proposta de resolução
N.º 2-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

2A. Considera que, apesar dos seus 
objetivos, as sucessivas reformas da 
Organização comum dos mercados dos 
produtos da pesca e da aquicultura 
(OCM), e em particular a última, não têm 
contribuído como seria desejável para 
melhorar o rendimento do sector, garantir 
a estabilidade dos mercados, promover a 
melhoria da comercialização dos produtos 
da pesca e o aumento do seu valor 
acrescentado;

Or. pt

Alteração 18
France Jamet

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Considera que as organizações de 
produtores (OP) são a espinha dorsal do 
setor das pescas e da aquicultura, apoiando 

3. Considera que as organizações de 
produtores (OP) são a espinha dorsal do 
setor das pescas e da aquicultura, apoiando 
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a gestão quotidiana da PCP e permitindo a 
sua execução coletiva a nível dos 
produtores;

a gestão quotidiana da PCP e permitindo a 
sua execução coletiva a nível dos 
produtores; constata, no entanto, que 
algumas organizações de produtores 
sofrem de falta de representatividade e 
devem alterar os seus métodos de votação, 
de modo a ter em conta a voz da pequena 
pesca;

Or. fr

Alteração 19
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Considera que as organizações de 
produtores (OP) são a espinha dorsal do 
setor das pescas e da aquicultura, apoiando 
a gestão quotidiana da PCP e permitindo a 
sua execução coletiva a nível dos 
produtores;

3. Considera que as organizações de 
produtores (OP) são a espinha dorsal do 
setor das pescas e da aquicultura, apoiando 
a gestão quotidiana da PCP e permitindo a 
sua execução coletiva a nível dos 
produtores, assegurando um 
abastecimento saudável de proteínas e 
mantendo a atividade económica e o 
património cultural das zonas costeiras;

Or. es

Alteração 20
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
N.º 3

Proposta de resolução Alteração

3. Considera que as organizações de 
produtores (OP) são a espinha dorsal do 
setor das pescas e da aquicultura, apoiando 
a gestão quotidiana da PCP e permitindo a 
sua execução coletiva a nível dos 
produtores;

3. Considera que as organizações de 
produtores (OP) e as organizações 
interprofissionais são a espinha dorsal do 
setor das pescas e da aquicultura, apoiando 
a gestão quotidiana da PCP e permitindo a 
sua execução coletiva a nível dos 
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produtores;

Or. fr

Alteração 21
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que as OP desempenham 
um papel fundamental na consecução dos 
objetivos da PCP, razão pela qual precisam 
de ser mais apoiadas; assinala que é 
imperativo envidar mais esforços para 
promover a criação, consolidação e 
financiamento das OP em toda a UE, 
particularmente nos Estados‑Membros 
onde a produção primária se manteve, em 
grande medida, fragmentada (aquicultura, 
pequena pesca); considera que uma forte 
presença das OP é crucial para aumentar a 
prosperidade das comunidades costeiras e 
reforçar a posição dos pescadores na cadeia 
de abastecimento;

4. Considera que as organizações de 
produtores e as organizações 
interprofissionais desempenham um papel 
fundamental na consecução dos objetivos 
da PCP, razão pela qual precisam de ser 
mais apoiadas; assinala que é imperativo 
envidar mais esforços para promover a 
criação, consolidação e financiamento das 
organizações de produtores e das 
organizações interprofissionais em toda a 
UE, particularmente nos Estados‑Membros 
onde a produção primária se manteve, em 
grande medida, fragmentada (aquicultura, 
pequena pesca); considera que uma forte 
presença das organizações de produtores e 
das organizações interprofissionais é 
crucial para aumentar a prosperidade das 
comunidades costeiras e reforçar a posição 
dos pescadores na cadeia de abastecimento, 
especialmente nas regiões 
ultraperiféricas;

Or. fr

Alteração 22
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que as OP desempenham 4. Considera que as OP desempenham 
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um papel fundamental na consecução dos 
objetivos da PCP, razão pela qual precisam 
de ser mais apoiadas; assinala que é 
imperativo envidar mais esforços para 
promover a criação, consolidação e 
financiamento das OP em toda a UE, 
particularmente nos Estados‑Membros 
onde a produção primária se manteve, em 
grande medida, fragmentada (aquicultura, 
pequena pesca); considera que uma forte 
presença das OP é crucial para aumentar a 
prosperidade das comunidades costeiras e 
reforçar a posição dos pescadores na cadeia 
de abastecimento;

um papel fundamental na consecução dos 
objetivos da PCP, razão pela qual precisam 
de ser mais apoiadas; assinala que é 
imperativo envidar mais esforços para 
promover a criação, consolidação e 
financiamento das OP em toda a UE, 
particularmente nos Estados‑Membros 
onde a produção primária se manteve, em 
grande medida, fragmentada (aquicultura, 
apanha de marisco, pequena pesca); 
considera que uma forte presença das OP é 
crucial para aumentar a prosperidade das 
comunidades costeiras, proteger o 
ambiente marinho e reforçar a posição dos 
pescadores na cadeia de abastecimento;

Or. es

Alteração 23
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que as OP desempenham 
um papel fundamental na consecução dos 
objetivos da PCP, razão pela qual precisam 
de ser mais apoiadas; assinala que é 
imperativo envidar mais esforços para 
promover a criação, consolidação e 
financiamento das OP em toda a UE, 
particularmente nos Estados‑Membros 
onde a produção primária se manteve, em 
grande medida, fragmentada (aquicultura, 
pequena pesca); considera que uma forte 
presença das OP é crucial para aumentar a 
prosperidade das comunidades costeiras e 
reforçar a posição dos pescadores na cadeia 
de abastecimento;

4. Considera que as OP desempenham 
um papel fundamental na consecução dos 
objetivos da PCP, razão pela qual precisam 
de ser mais apoiadas; assinala que é 
imperativo continuar a impulsionar a 
promoção, criação, consolidação e 
melhoria do financiamento, que varia nos 
diferentes Estados-Membros, das OP em 
toda a UE, particularmente nos 
Estados‑Membros onde a produção 
primária se manteve, em grande medida, 
fragmentada (aquicultura, pequena pesca); 
considera que uma forte presença das OP é 
crucial para aumentar a prosperidade das 
comunidades costeiras e reforçar a posição 
dos pescadores na cadeia de abastecimento;

Or. es
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Alteração 24
Luke Ming Flanagan

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que as OP desempenham 
um papel fundamental na consecução dos 
objetivos da PCP, razão pela qual precisam 
de ser mais apoiadas; assinala que é 
imperativo envidar mais esforços para 
promover a criação, consolidação e 
financiamento das OP em toda a UE, 
particularmente nos Estados‑Membros 
onde a produção primária se manteve, em 
grande medida, fragmentada (aquicultura, 
pequena pesca); considera que uma forte 
presença das OP é crucial para aumentar a 
prosperidade das comunidades costeiras e 
reforçar a posição dos pescadores na cadeia 
de abastecimento;

4. Considera que as OP desempenham 
um papel fundamental na consecução dos 
objetivos da PCP, razão pela qual precisam 
de ser mais apoiadas; considera que são 
necessárias medidas concretas e 
vinculativas para promover a criação, 
consolidação e financiamento das OP em 
toda a UE, particularmente nos 
Estados‑Membros onde a produção 
primária se manteve, em grande medida, 
fragmentada (aquicultura, pequena pesca); 
considera que uma forte presença das OP é 
crucial para aumentar a prosperidade das 
comunidades costeiras e insulares e 
reforçar a posição dos pescadores na cadeia 
de abastecimento;

Or. en

Alteração 25
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato, Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que as OP desempenham 
um papel fundamental na consecução dos 
objetivos da PCP, razão pela qual precisam 
de ser mais apoiadas; assinala que é 
imperativo envidar mais esforços para 
promover a criação, consolidação e 
financiamento das OP em toda a UE, 
particularmente nos Estados‑Membros 
onde a produção primária se manteve, em 
grande medida, fragmentada (aquicultura, 
pequena pesca); considera que uma forte 
presença das OP é crucial para aumentar a 

4. Considera que as OP desempenham 
um papel fundamental na consecução dos 
objetivos da PCP, razão pela qual precisam 
de ser mais apoiadas e reforçadas; assinala 
que é imperativo envidar mais esforços 
para promover a criação, consolidação e 
financiamento das OP em toda a UE, 
particularmente nos Estados‑Membros 
onde a produção primária se manteve, em 
grande medida, fragmentada (aquicultura, 
pequena pesca); considera que uma forte 
presença das OP é crucial para aumentar a 
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prosperidade das comunidades costeiras e 
reforçar a posição dos pescadores na cadeia 
de abastecimento;

prosperidade das comunidades costeiras e 
reforçar a posição dos pescadores e dos 
aquicultores na cadeia de abastecimento, 
bem como para promover atividades 
sustentáveis de pesca e aquicultura;

Or. en

Alteração 26
Caroline Roose, Rosa D'Amato, Francisco Guerreiro, Grace O'Sullivan, Benoît Biteau

Proposta de resolução
N.º 4

Proposta de resolução Alteração

4. Considera que as OP desempenham 
um papel fundamental na consecução dos 
objetivos da PCP, razão pela qual precisam 
de ser mais apoiadas; assinala que é 
imperativo envidar mais esforços para 
promover a criação, consolidação e 
financiamento das OP em toda a UE, 
particularmente nos Estados‑Membros 
onde a produção primária se manteve, em 
grande medida, fragmentada (aquicultura, 
pequena pesca); considera que uma forte 
presença das OP é crucial para aumentar a 
prosperidade das comunidades costeiras e 
reforçar a posição dos pescadores na cadeia 
de abastecimento;

4. Considera que as OP desempenham 
um papel fundamental na consecução dos 
objetivos da PCP, razão pela qual precisam 
de ser mais apoiadas; assinala que é 
imperativo envidar mais esforços para 
promover a criação, consolidação e 
financiamento das OP em toda a UE, 
particularmente nos Estados‑Membros 
onde a produção primária se manteve, em 
grande medida, fragmentada (aquicultura, 
pequena pesca); considera que uma forte 
presença das OP é crucial para aumentar a 
prosperidade das comunidades costeiras, 
proteger o ambiente marinho e reforçar a 
posição dos pescadores na cadeia de 
abastecimento;

Or. en

Alteração 27
Luke Ming Flanagan

Proposta de resolução
N.º 4-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-A. Congratula-se com o 
reconhecimento pela Comissão de que os 
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PMP são fundamentais para ajudar a 
alcançar os objetivos atribuídos à OCM 
pelo artigo 35.º do Regulamento PCP e 
que uma forte presença de OP que 
funcionem corretamente é um fator 
decisivo para a sobrevivência e a 
prosperidade das comunidades costeiras e 
insulares e para o reforço do peso dos 
produtores primários em relação à 
indústria transformadora ou aos 
retalhistas; observa, no entanto, que o 
apoio financeiro incoerente entre as 
autoridades nacionais para a execução de 
PMP pelas OP dos pequenos pescadores 
costeiros cria desafios persistentes ao bom 
funcionamento das OP dos pequenos 
pescadores costeiros e à garantia de 
condições de concorrência equitativas, e 
não cumpre o compromisso da Comissão 
de que o corolário das obrigações das OP 
no que diz respeito à execução dos 
objetivos da PCP é um acesso privilegiado 
ao apoio financeiro;

Or. en

Alteração 28
Luke Ming Flanagan

Proposta de resolução
N.º 4-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-B. Considera que, embora a 
abordagem da Comissão para facilitar o 
diálogo e a compreensão entre as partes 
ajude a facilitar o processo de 
reconhecimento das OP dos pescadores da 
pequena pesca costeira e insular, esta 
abordagem não contribui para facilitar o 
funcionamento quotidiano e a viabilidade 
financeira das OP destes pescadores, em 
particular no que diz respeito à execução 
dos planos de pesca sustentável;

Or. en
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Alteração 29
Luke Ming Flanagan

Proposta de resolução
N.º 4-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-C. Considera que a abordagem da 
Comissão, de aumentar a sensibilização 
para as muitas razões pelas quais um 
financiamento adequado é importante, 
não é suficiente para reduzir as 
disparidades entre as autoridades 
nacionais no financiamento da execução 
dos PMP e do funcionamento quotidiano 
das OP das pequenas comunidades 
costeiras e insulares, o que cria um 
sistema de OP não equitativo que 
compromete a sobrevivência e a 
prosperidade das comunidades costeiras e 
insulares;

Or. en

Alteração 30
Luke Ming Flanagan

Proposta de resolução
N.º 4-D (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-D. Solicita a elaboração de um 
documento de orientação atualizado e 
reforçado dos serviços da Comissão, que 
reflita a importância, a diversidade e as 
características específicas do setor das 
pescas de pequena escala; observa que as 
medidas que garantem a acessibilidade do 
apoio financeiro às OP dos pescadores da 
pequena pesca costeira e insular em 
relação à execução dos seus planos de 
produção e ao funcionamento diário das 
suas OP são essenciais para alcançar os 
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objetivos da OCM e da PCP e para a 
sobrevivência e prosperidade das 
comunidades costeiras e insulares;

Or. en

Alteração 31
Luke Ming Flanagan

Proposta de resolução
N.º 4-E (novo)

Proposta de resolução Alteração

4-E. Apela à adoção de medidas 
concretas para assegurar um acesso 
equitativo aos mercados e a sistemas 
alimentares sustentáveis para os 
pescadores da pequena pesca costeira e 
insular, bem como políticas inclusivas em 
matéria de género e juventude para as 
comunidades piscatórias presentes e 
futuras;

Or. en

Alteração 32
Luke Ming Flanagan

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Conclui que, dum modo geral, as 
OP que funcionam corretamente têm 
medidas e ações bem sucedidas, mas 
observa que ainda há falta de OP que 
organizem pequenos pescadores e 
aquicultores em particular; constata que as 
OP da aquicultura atualmente operacionais 
têm sido particularmente bem sucedidas 
nas suas atividades de promoção e 
comunicação;

5. Conclui que, dum modo geral, as 
OP que funcionam corretamente têm 
medidas e ações bem sucedidas, mas 
observa que ainda há falta de OP que 
organizem pequenos pescadores e 
aquicultores em particular; observa 
igualmente que existem obstáculos 
financeiros significativos ao 
funcionamento quotidiano das OP das 
pequenas comunidades costeiras e 
insulares; constata que as OP da 
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aquicultura atualmente operacionais têm 
sido particularmente bem sucedidas nas 
suas atividades de promoção e 
comunicação;

Or. en

Alteração 33
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Conclui que, dum modo geral, as 
OP que funcionam corretamente têm 
medidas e ações bem sucedidas, mas 
observa que ainda há falta de OP que 
organizem pequenos pescadores e 
aquicultores em particular; constata que as 
OP da aquicultura atualmente operacionais 
têm sido particularmente bem sucedidas 
nas suas atividades de promoção e 
comunicação;

5. Conclui que, dum modo geral, as 
organizações de produtores e as 
organizações interprofissionais que 
funcionam corretamente têm medidas e 
ações bem sucedidas, mas observa que 
ainda há falta de organizações de 
produtores e organizações 
interprofissionais que organizem pequenos 
pescadores e aquicultores em particular, 
especialmente nas regiões 
ultraperiféricas; constata que as OP da 
aquicultura atualmente operacionais têm 
sido particularmente bem sucedidas nas 
suas atividades de promoção e 
comunicação;

Or. fr

Alteração 34
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 5

Proposta de resolução Alteração

5. Conclui que, dum modo geral, as 
OP que funcionam corretamente têm 
medidas e ações bem sucedidas, mas 
observa que ainda há falta de OP que 

5. Conclui que, dum modo geral, as 
OP que funcionam corretamente têm 
medidas e ações bem sucedidas, mas 
observa que ainda há falta de OP que 
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organizem pequenos pescadores e 
aquicultores em particular; constata que as 
OP da aquicultura atualmente operacionais 
têm sido particularmente bem sucedidas 
nas suas atividades de promoção e 
comunicação;

organizem pequenos pescadores, 
mariscadores e aquicultores em particular; 
constata que as OP da aquicultura 
atualmente operacionais têm sido 
particularmente bem sucedidas nas suas 
atividades de promoção e comunicação;

Or. es

Alteração 35
Luke Ming Flanagan

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Insta os Estados-Membros e a 
Comissão Europeia a trabalharem de 
forma proativa para eliminar os 
obstáculos ao reconhecimento das OP 
para os pequenos produtores, através de 
medidas concretas, tais como a criação de 
estruturas jurídicas e modelos 
administrativos, a orientação de peritos 
no domínio, o reforço das capacidades 
organizacionais, o acesso a financiamento 
operacional e antecipado adequado e 
critérios de reconhecimento das OP 
exequíveis adequados às características 
específicas do setor de pequena escala;

Or. en

Alteração 36
Caroline Roose, Rosa D'Amato, Francisco Guerreiro, Grace O'Sullivan, Benoît Biteau

Proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-A. Insta os Estados-Membros a 
prestarem o apoio administrativo e 
financeiro adequado à criação e 
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exploração de OP da pequena pesca 
costeira e a preverem critérios específicos 
para o seu reconhecimento;

Or. en

Alteração 37
Luke Ming Flanagan

Proposta de resolução
N.º 5-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-B. Insta os Estados-Membros e a 
Comissão Europeia a reconhecerem que a 
atividade económica não deve ser o 
principal critério para o reconhecimento 
das OP, dada a importância social e 
cultural da pequena pesca de baixo 
impacto;

Or. en

Alteração 38
Luke Ming Flanagan

Proposta de resolução
N.º 5-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

5-C. Observa que, uma vez que o apoio 
financeiro aos PMP não é obrigatório ao 
abrigo do Regulamento FEAMPA e que, 
atualmente, existe um apoio financeiro 
incoerente entre as autoridades nacionais 
para a execução dos planos de produção e 
comercialização, esta situação suscita 
uma preocupação crescente em relação às 
questões de igualdade de condições de 
concorrência para as OP que devem 
respeitar as mesmas regras da OCM;

Or. en
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Alteração 39
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Considera que existem atualmente 
organizações nos Estados‑Membros que 
desempenham tarefas e funções que são da 
competência das OP, mas que estas 
organizações não podem ser consideradas 
OP ao abrigo do Regulamento OCM;

6. Considera que existem atualmente 
organizações nos Estados‑Membros que 
desempenham tarefas e funções que são da 
competência das OP, mas que estas 
organizações não podem ser consideradas 
OP ao abrigo do Regulamento OCM; 
concretamente, as «cofradías» são 
organizações ancestrais que 
desempenham um papel estruturante vital 
em determinadas comunidades costeiras 
e, como tal, devem ser reconhecidas ao 
abrigo do direito da UE e ser elegíveis 
para apoio financeiro em pé de igualdade 
com as organizações de produtores; insta 
a Comissão a tomar medidas a este 
respeito, em coordenação com os 
Estados‑Membros em causa, 
nomeadamente ponderando a adaptação 
das regras da OCM em conformidade, 
sempre que necessário;

Or. en

Alteração 40
Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Considera que existem atualmente 
organizações nos Estados‑Membros que 
desempenham tarefas e funções que são da 
competência das OP, mas que estas 
organizações não podem ser consideradas 
OP ao abrigo do Regulamento OCM;

6. Considera que existem atualmente 
organizações nos Estados‑Membros que 
desempenham tarefas e funções que são da 
competência das OP, mas que estas 
organizações não podem ser consideradas 
OP ao abrigo do Regulamento OCM; 
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organizações como as comissões das 
pescas, «Prud’homies» e «Confrarias» 
devem ser incluídas no leque de 
organizações de produtores estabelecidas, 
devido ao seu papel vital na gestão dos 
recursos locais, na promoção e 
preservação das artes e produtos 
tradicionais, bem como na garantia de 
práticas de pesca sustentáveis, na fixação 
de quotas e no tratamento de questões 
relacionadas com a conservação das 
unidades populacionais de peixes;

Or. en

Alteração 41
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Considera que existem atualmente 
organizações nos Estados‑Membros que 
desempenham tarefas e funções que são da 
competência das OP, mas que estas 
organizações não podem ser consideradas 
OP ao abrigo do Regulamento OCM;

6. Considera que existem atualmente 
organizações nos Estados‑Membros que 
desempenham tarefas e funções que são da 
competência das organizações de 
produtores e as organizações 
interprofissionais, mas que estas 
organizações não podem ser consideradas 
organizações de produtores ao abrigo do 
Regulamento OCM;

Or. fr

Alteração 42
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de resolução
N.º 6

Proposta de resolução Alteração

6. Considera que existem atualmente 
organizações nos Estados‑Membros que 

6. Considera que existem atualmente 
organizações nos Estados‑Membros que 
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desempenham tarefas e funções que são da 
competência das OP, mas que estas 
organizações não podem ser consideradas 
OP ao abrigo do Regulamento OCM;

desempenham tarefas e funções que são da 
competência das OP, mas que estas 
organizações, como as cofradías de 
pescadores, não podem ser consideradas 
OP ao abrigo do Regulamento OCM;

Or. es

Alteração 43
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato, Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Insta a Comissão e os 
Estados-Membros a prestarem mais 
assistência técnica e financeira às 
organizações que prosseguem os objetivos 
das OP, para que estas possam satisfazer 
todas as condições relativas ao seu 
reconhecimento como OP no âmbito da 
OCM;

Or. en

Alteração 44
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Considera que as cofradías devem 
ser equiparadas às organizações de 
produtores, dada a sua viabilidade 
comercial e o sistema de gestão das lotas, 
que desempenham um papel fundamental 
na pequena pesca e nos produtos de 
marisco;

Or. es
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Alteração 45
Caroline Roose, Rosa D'Amato, Francisco Guerreiro, Grace O'Sullivan, Benoît Biteau

Proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

6-A. Insta os Estados-Membros a 
verificarem o funcionamento democrático 
e a estrutura de governação das OP, bem 
como as regras relativas à admissão de 
novos membros ou à retirada do estatuto 
de membro, tal como exigido pelo 
Regulamento OCM;

Or. en

Alteração 46
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
N.º 7

Proposta de resolução Alteração

7. Constata que a crise da COVID‑19 
resultou no encerramento súbito da maioria 
dos mercados de produtos alimentares 
frescos de origem aquática, tornando 
oportuno restabelecer a opção de utilizar 
mecanismos de ajuda ao armazenamento e 
alargá‑los às OP da aquicultura;

7. Constata que a crise da COVID-19 
resultou no encerramento súbito da maioria 
dos mercados de produtos alimentares 
frescos de origem aquática, nomeadamente 
nas regiões ultraperiféricas, tornando 
oportuno restabelecer a opção de utilizar 
mecanismos de ajuda ao armazenamento e 
alargá-los às organizações de produtores 
da aquicultura;

Or. fr

Alteração 47
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 7
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Proposta de resolução Alteração

7. Constata que a crise da COVID‑19 
resultou no encerramento súbito da maioria 
dos mercados de produtos alimentares 
frescos de origem aquática, tornando 
oportuno restabelecer a opção de utilizar 
mecanismos de ajuda ao armazenamento e 
alargá‑los às OP da aquicultura;

7. Constata que a crise da COVID-19 
resultou no encerramento súbito da maioria 
dos mercados de produtos alimentares 
frescos de origem aquática, tornando 
oportuno restabelecer a opção de utilizar 
mecanismos de ajuda ao armazenamento e 
alargá-los às OP da aquicultura extensiva 
e da mitilicultura;

Or. es

Alteração 48
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de resolução
N.º 9

Proposta de resolução Alteração

9. Salienta que a avaliação da 
Comissão e as consultas subjacentes 
identificaram oportunidades para 
simplificar, racionalizar e modernizar as 
normas; assinala que também detetou um 
nível relativamente baixo de controlo por 
parte das autoridades nacionais no que diz 
respeito à garantia do cumprimento das 
normas;

9. Salienta que a avaliação da 
Comissão e as consultas subjacentes 
identificaram oportunidades para 
simplificar, racionalizar e modernizar as 
normas; assinala que também detetou um 
nível relativamente baixo de controlo por 
parte das autoridades nacionais no que diz 
respeito à garantia do cumprimento das 
normas, pelo que, mais do que nunca, é 
necessário harmonizar a legislação em 
matéria de controlo e inspeção de todos os 
Estados-Membros da UE;

Or. es

Alteração 49
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração
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9-A. Regista os graus de cumprimento 
diferentes nos Estados-Membros e sugere 
que sejam tidas em conta as boas práticas 
em termos de comercialização, proteção 
dos sistemas escolhidos e requisitos legais 
de conformidade nos Estados-Membros e 
nações piscatórias.

Or. es

Alteração 50
Caroline Roose, Rosa D'Amato, Francisco Guerreiro, Grace O'Sullivan, Benoît Biteau

Proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

9-A. Insta os Estados-Membros a 
melhorarem a coerência no apoio às OP 
por parte das autoridades nacionais e a 
reduzirem, tanto quanto possível, as 
lacunas e diferenças existentes na UE; 
solicita à Comissão que continue a apoiar 
os Estados-Membros a este respeito;

Or. en

Alteração 51
Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Salienta que a avaliação da 
Comissão identificou deficiências no 
quadro existente em termos da sua 
capacidade para alcançar os objetivos do 
Regulamento OCM;

10. Salienta que a avaliação da 
Comissão identificou deficiências no 
quadro existente em termos da sua 
capacidade para alcançar os objetivos do 
Regulamento OCM; é essencial que as 
normas de comercialização para todos os 
produtos comercializados na UE sejam 
alinhadas e atualizadas em conformidade 
com os requisitos e objetivos da PCP, a 
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fim de reforçar a concorrência leal e a 
clareza entre todos os intervenientes, 
sendo essencial salientar a integração de 
parâmetros de referência sociais e 
ambientais para assegurar a 
sustentabilidade global;

Or. en

Alteração 52
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Salienta que a avaliação da 
Comissão identificou deficiências no 
quadro existente em termos da sua 
capacidade para alcançar os objetivos do 
Regulamento OCM;

10. Salienta que a avaliação da 
Comissão identificou deficiências no 
quadro existente em termos da sua 
capacidade para alcançar os objetivos do 
Regulamento OCM; apela à intensificação 
do trabalho da Comissão Europeia para 
identificar os países não cumpridores e 
garantir condições de concorrência 
equitativas em todos os Estados-Membros 
da UE;

Or. es

Alteração 53
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
N.º 10

Proposta de resolução Alteração

10. Salienta que a avaliação da 
Comissão identificou deficiências no 
quadro existente em termos da sua 
capacidade para alcançar os objetivos do 
Regulamento OCM;

10. Salienta que a avaliação da 
Comissão identificou deficiências no 
quadro existente em termos da sua 
capacidade para alcançar os objetivos do 
Regulamento OCM, em particular tendo 
em conta as especificidades dos mercados 
das regiões referidas no artigo 349.º do 
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TFUE;

Or. fr

Alteração 54
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Considera que é necessário e 
urgente proceder a uma nova reforma da 
política comum das pescas que tenha em 
conta as mudanças e as necessidades do 
setor das pescas, que é essencial na 
comercialização dos produtos da pesca e 
da aquicultura e está sujeito a flutuações 
do mercado, a um tratamento fiscal 
inflacionado e diferenciado nos 
Estados-Membros, às alterações 
resultantes do Brexit, ao aumento dos 
preços dos combustíveis e à adaptação à 
transição energética;

Or. es

Alteração 55
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato, Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Considera que as normas de 
comercialização dos produtos do mar 
consumidos na UE, independentemente 
da sua origem, também devem incluir 
aspetos de sustentabilidade;

Or. en
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Alteração 56
Annie Schreijer-Pierik

Proposta de resolução
N.º 10-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-A. Salienta que as normas de 
comercialização do peixe fresco devem ser 
diferenciadas das normas aplicáveis aos 
produtos da pesca transformados;

Or. de

Alteração 57
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 10-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

10-B. Considera que a capacidade de 
certificação, em particular as 
denominações de origem protegidas 
(DOP) e as suas vantagens em termos de 
sustentabilidade ambiental, deve ser 
explorada para a promoção dos produtos 
da aquicultura intensiva;

Or. es

Alteração 58
Raffaele Stancanelli

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Concorda que para que a OCM 
possa alcançar plenamente os seus 
objetivos, é imperativo que os 
consumidores sejam elucidados – por 

11. Concorda que para que a OCM 
possa alcançar plenamente os seus 
objetivos, é imperativo que os 
consumidores sejam elucidados – por 
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intermédio de campanhas educativas e de 
"marketing” – sobre o valor do peixe e dos 
produtos da aquicultura na alimentação, a 
grande variedade de espécies disponíveis e 
a importância de compreender as 
informações presentes nos rótulos; 
considera que para que os consumidores 
possam fazer escolhas informadas, devem 
receber informações claras e exaustivas 
sobre os produtos vendidos no mercado da 
UE e que essas informações devem 
respeitar as mesmas regras, 
independentemente da origem dos 
produtos;

intermédio de campanhas educativas e de 
"marketing” – sobre o valor do peixe e dos 
produtos da aquicultura na alimentação, a 
grande variedade de espécies disponíveis e 
a importância de compreender as 
informações presentes nos rótulos, para 
evitar induzir o consumidor final em erro; 
considera que para que os consumidores 
possam fazer escolhas informadas, devem 
receber informações claras e exaustivas 
sobre os produtos vendidos no mercado da 
UE e que essas informações devem 
respeitar as mesmas regras, 
independentemente da origem dos 
produtos;

Or. it

Alteração 59
Clara Aguilera, Isabel Carvalhais, Carmen Avram

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Concorda que para que a OCM 
possa alcançar plenamente os seus 
objetivos, é imperativo que os 
consumidores sejam elucidados – por 
intermédio de campanhas educativas e de 
"marketing” – sobre o valor do peixe e dos 
produtos da aquicultura na alimentação, a 
grande variedade de espécies disponíveis e 
a importância de compreender as 
informações presentes nos rótulos; 
considera que para que os consumidores 
possam fazer escolhas informadas, devem 
receber informações claras e exaustivas 
sobre os produtos vendidos no mercado da 
UE e que essas informações devem 
respeitar as mesmas regras, 
independentemente da origem dos 
produtos;

11. Concorda que, para que a OCM 
possa alcançar plenamente os seus 
objetivos, é imperativo que os 
consumidores sejam elucidados – por 
intermédio de campanhas educativas e de 
"marketing” – sobre as propriedades 
nutricionais e os benefícios para a saúde 
valor do peixe e dos produtos da 
aquicultura na alimentação, a grande 
variedade de espécies disponíveis e a 
importância de compreender as 
informações presentes nos rótulos; 
considera que para que os consumidores 
possam fazer escolhas informadas, devem 
receber informações claras e exaustivas 
sobre os produtos vendidos no mercado da 
UE e que essas informações devem 
respeitar as mesmas regras, 
independentemente da origem dos 
produtos;
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Or. es

Alteração 60
Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Concorda que para que a OCM 
possa alcançar plenamente os seus 
objetivos, é imperativo que os 
consumidores sejam elucidados – por 
intermédio de campanhas educativas e de 
"marketing” – sobre o valor do peixe e dos 
produtos da aquicultura na alimentação, a 
grande variedade de espécies disponíveis e 
a importância de compreender as 
informações presentes nos rótulos; 
considera que para que os consumidores 
possam fazer escolhas informadas, devem 
receber informações claras e exaustivas 
sobre os produtos vendidos no mercado da 
UE e que essas informações devem 
respeitar as mesmas regras, 
independentemente da origem dos 
produtos;

11. Concorda que para que a OCM 
possa alcançar plenamente os seus 
objetivos, é imperativo que os 
consumidores sejam elucidados – por 
intermédio de campanhas educativas e de 
"marketing” – sobre o valor do peixe e dos 
produtos da aquicultura na alimentação, a 
grande variedade de espécies disponíveis e 
a importância de compreender as 
informações presentes nos rótulos, em 
harmonia com o sistema alimentar da 
União; considera que para que os 
consumidores possam fazer escolhas 
informadas, devem receber informações 
claras e exaustivas sobre os produtos 
vendidos no mercado da UE e que essas 
informações devem respeitar as mesmas 
regras, independentemente da origem dos 
produtos e dos meios de produção; 
salienta que as normas de 
comercialização devem ser reforçadas no 
sentido de incluir mais informações nos 
rótulos, como os ingredientes, a zona 
geográfica de pesca e as artes de pesca, 
entre outros, sem acrescentar encargos 
administrativos desnecessários para as 
OP;

Or. en

Alteração 61
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 11



AM\1285032PT.docx 33/65 PE752.798v01-00

PT

Proposta de resolução Alteração

11. Concorda que para que a OCM 
possa alcançar plenamente os seus 
objetivos, é imperativo que os 
consumidores sejam elucidados – por 
intermédio de campanhas educativas e de 
"marketing” – sobre o valor do peixe e dos 
produtos da aquicultura na alimentação, a 
grande variedade de espécies disponíveis e 
a importância de compreender as 
informações presentes nos rótulos; 
considera que para que os consumidores 
possam fazer escolhas informadas, devem 
receber informações claras e exaustivas 
sobre os produtos vendidos no mercado da 
UE e que essas informações devem 
respeitar as mesmas regras, 
independentemente da origem dos 
produtos;

11. Concorda que, para que a OCM 
possa alcançar plenamente os seus 
objetivos, as autoridades competentes em 
matéria de comercialização de produtos 
devem velar para que os consumidores 
sejam elucidados – por intermédio de 
campanhas educativas e de "marketing” – 
sobre o valor do peixe e dos produtos da 
aquicultura na alimentação, a grande 
variedade de espécies disponíveis e a 
importância de compreender as 
informações presentes nos rótulos; 
considera que para que os consumidores 
possam fazer escolhas informadas, devem 
receber informações claras e exaustivas 
sobre os produtos vendidos no mercado da 
UE e que essas informações devem 
respeitar as mesmas regras, 
independentemente da origem dos 
produtos;

Or. es

Alteração 62
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de resolução
N.º 11

Proposta de resolução Alteração

11. Concorda que para que a OCM 
possa alcançar plenamente os seus 
objetivos, é imperativo que os 
consumidores sejam elucidados – por 
intermédio de campanhas educativas e de 
"marketing” – sobre o valor do peixe e dos 
produtos da aquicultura na alimentação, a 
grande variedade de espécies disponíveis e 
a importância de compreender as 
informações presentes nos rótulos; 
considera que para que os consumidores 
possam fazer escolhas informadas, devem 
receber informações claras e exaustivas 

11. Concorda que para que a OCM 
possa alcançar plenamente os seus 
objetivos, é imperativo que os 
consumidores sejam elucidados – por 
intermédio de campanhas educativas e de 
"marketing” – sobre o valor nutricional 
saudável e sustentável do peixe e dos 
produtos da aquicultura na alimentação, a 
grande variedade de espécies disponíveis e 
a importância de compreender as 
informações presentes nos rótulos; 
considera que para que os consumidores 
possam fazer escolhas informadas, devem 
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sobre os produtos vendidos no mercado da 
UE e que essas informações devem 
respeitar as mesmas regras, 
independentemente da origem dos 
produtos;

receber informações claras e exaustivas 
sobre os produtos vendidos no mercado da 
UE e que essas informações devem 
respeitar as mesmas regras, 
independentemente da origem dos 
produtos;

Or. es

Alteração 63
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 11-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-A. Considera que a informação sobre 
os produtos da pesca e da aquicultura 
deve ser clara, verdadeira e completa, 
uma vez que são comercializados certos 
produtos, como os produtos à base de 
plantas, que não fornecem informações, 
utilizam termos exclusivos para os 
produtos da pesca, mas não indicam a 
origem do produto ou fornecem ao 
consumidor informações supérfluas e 
incompletas para dissimular o facto de 
não se tratar de um produto da pesca, ou 
que, no caso dos produtos Nutriscore, 
fornecem informações nutricionais 
incompletas ou ocultam ingredientes com 
elevado teor nutricional e benefícios para 
a saúde dos consumidores;

Or. es

Alteração 64
Clara Aguilera, Isabel Carvalhais, Carmen Avram

Proposta de resolução
N.º 11-A (novo)

Proposta de resolução Alteração
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11-A. Insta a Comissão a ponderar a 
melhoria da rotulagem dos produtos da 
pesca e da aquicultura para que os 
consumidores possam identificar 
claramente a origem dos produtos, uma 
vez que se trata de um elemento cada vez 
mais valorizado pelos consumidores 
europeus, e a incentivar o consumo de 
alimentos locais produzidos ou extraídos 
perto do consumidor; chama a atenção 
para a necessidade de alterar o atual 
sistema de identificação dos produtos da 
pesca através das zonas FAO, que não 
permite identificar de forma clara e 
pormenorizada esta origem e pode induzir 
em erro;

Or. es

Alteração 65
Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 11-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-A. Todos os produtos do mar 
comercializados na UE, sejam eles 
produzidos na UE ou importados de 
países terceiros, devem respeitar normas 
harmonizadas de sustentabilidade 
ambiental e social; estas normas devem 
ser respaldadas nos acordos comerciais, 
nas ORGP e em quaisquer iniciativas que 
defendam condições de concorrência 
equitativas; este aspeto é fundamental 
para garantir que os produtores da UE 
não sejam indevidamente prejudicados no 
mercado;

Or. en

Alteração 66
Clara Aguilera, Isabel Carvalhais, Carmen Avram
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Proposta de resolução
N.º 11-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-B. Insta a Comissão e os 
Estados-Membros a promoverem e 
criarem novas denominações de 
qualidade protegidas, tendo em conta os 
seus benefícios bem conhecidos e 
comprovados para a produção europeia 
das pescas e da aquicultura e a melhoria 
da comercialização dos seus produtos; 
insta a Comissão a facilitar a aplicação do 
novo regulamento a adotar nos próximos 
meses e oferecerá alterações importantes 
em benefício destas estruturas de 
qualidade, reduzindo tanto quanto 
possível os prazos para o tratamento dos 
dossiês;

Or. es

Alteração 67
Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 11-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-B. Para evitar as implicações em 
termos de custos decorrentes da 
manutenção de normas elevadas, a UE 
deve explorar mecanismos de apoio ao 
setor europeu das pescas, incluindo todos 
os que ainda não são reconhecidos como 
OP, a fim de assegurar a sua viabilidade e 
competitividade;

Or. en

Alteração 68
Cláudia Monteiro de Aguiar
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Proposta de resolução
N.º 11-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

11-C. Devem ser realizadas revisões 
periódicas para assegurar a conformidade 
e avaliar a eficácia destas normas 
harmonizadas. Tal ajudará a identificar 
os domínios a melhorar e a garantir que 
as normas continuam a ser pertinentes e 
atualizadas.

Or. en

Alteração 69
Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Defende que a rastreabilidade e as 
medidas de transparência conexas são 
necessárias para garantir o cumprimento 
das regras da PCP aplicáveis; considera 
que se estas medidas forem apoiadas por 
um sistema de rotulagem adequado, podem 
garantir que a informação prestada aos 
consumidores é fiável; salienta que esse 
sistema de rotulagem é vital para combater 
a fraude alimentar, incluindo a rotulagem 
incorreta, e a pesca INN;

12. Defende que a rastreabilidade e as 
medidas de transparência conexas são 
necessárias para garantir o cumprimento 
das regras da PCP aplicáveis; considera 
que, se estas medidas forem apoiadas por 
um sistema de rotulagem adequado, que 
deve ser exigido para os produtos da pesca 
transformados, frescos e conservados, 
podem garantir que a informação prestada 
aos consumidores é fiável; salienta que 
esse sistema de rotulagem é vital para 
combater a fraude alimentar, incluindo a 
rotulagem incorreta, e a pesca INN; a 
rastreabilidade do produto deve ser 
reforçada e garantida em todas as fases 
da cadeia de valor.

Or. en

Alteração 70
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato, Cláudia Monteiro de Aguiar
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Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Defende que a rastreabilidade e as 
medidas de transparência conexas são 
necessárias para garantir o cumprimento 
das regras da PCP aplicáveis; considera 
que se estas medidas forem apoiadas por 
um sistema de rotulagem adequado, podem 
garantir que a informação prestada aos 
consumidores é fiável; salienta que esse 
sistema de rotulagem é vital para combater 
a fraude alimentar, incluindo a rotulagem 
incorreta, e a pesca INN;

12. Defende que a rastreabilidade e as 
medidas de transparência conexas são 
necessárias para garantir o cumprimento 
das regras da PCP aplicáveis; considera 
que se estas medidas forem apoiadas por 
um sistema de rotulagem adequado, podem 
garantir que a informação prestada aos 
consumidores é fiável; salienta que esse 
sistema de rotulagem pode contribuir para 
combater a fraude alimentar, incluindo a 
rotulagem incorreta, e a pesca INN; 
congratula-se, a este respeito, com a 
introdução do certificado de captura para 
os produtos importados pelo novo 
Regulamento Controlo das Pescas;

Or. en

Alteração 71
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 12

Proposta de resolução Alteração

12. Defende que a rastreabilidade e as 
medidas de transparência conexas são 
necessárias para garantir o cumprimento 
das regras da PCP aplicáveis; considera 
que se estas medidas forem apoiadas por 
um sistema de rotulagem adequado, podem 
garantir que a informação prestada aos 
consumidores é fiável; salienta que esse 
sistema de rotulagem é vital para combater 
a fraude alimentar, incluindo a rotulagem 
incorreta, e a pesca INN;

12. Defende que a rastreabilidade e as 
medidas de transparência conexas são 
necessárias para garantir o cumprimento 
das regras da PCP aplicáveis; considera 
que se estas medidas forem apoiadas por 
um sistema de rotulagem adequado, podem 
garantir que a informação prestada aos 
consumidores é verdadeira, clara, 
completa e fiável; salienta que esse sistema 
de rotulagem é vital para combater a fraude 
alimentar, incluindo a rotulagem incorreta, 
e a pesca INN;

Or. es
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Alteração 72
Raffaele Stancanelli

Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Salienta que uma maior 
rastreabilidade e transparência teria um 
impacto positivo não só em termos 
económicos e comerciais, mas também na 
proteção da saúde pública;

Or. it

Alteração 73
Caroline Roose, Rosa D'Amato, Francisco Guerreiro, Grace O'Sullivan, Benoît Biteau

Proposta de resolução
N.º 12-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-A. Destaca o pedido, na sequência da 
consulta específica da Comissão, de 
incluir os produtos da pesca e da 
aquicultura transformados nas 
informações obrigatórias da OCM;

Or. en

Alteração 74
Caroline Roose, Rosa D'Amato, Francisco Guerreiro, Grace O'Sullivan, Benoît Biteau

Proposta de resolução
N.º 12-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-B. Salienta que o CCTEP propôs 
melhorar a informação dos consumidores 
através da OCM ao incluir informações 
mais pormenorizadas sobre a zona de 
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captura e as artes de pesca dos produtos 
da pesca e sobre o sistema de produção 
dos produtos da aquicultura;

Or. en

Alteração 75
Caroline Roose, Rosa D'Amato, Francisco Guerreiro, Grace O'Sullivan, Benoît Biteau

Proposta de resolução
N.º 12-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

12-C. Solicita que sejam fornecidas 
informações obrigatórias sobre a data de 
captura de todos os produtos da pesca e o 
método de produção de todos os produtos 
da aquicultura;

Or. en

Alteração 76
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato, Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Constata que a Comissão, nas suas 
consultas, recebeu relatórios indicando que 
os requisitos obrigatórios em matéria de 
informação dos consumidores não foram 
cumpridos em alguns Estados‑Membros; 
constata que a aplicação em toda a UE é 
considerada desigual, o que é 
particularmente significativo em alguns 
segmentos, como as peixarias e os 
estabelecimentos de restauração; recorda 
que a rotulagem deve fornecer uma 
descrição exata dos produtos da pesca e 
não da pesca, em particular quando se 
mencionam produtos de substituição, uma 
vez que, em muitos casos, são utilizadas 

13. Constata que a Comissão, nas suas 
consultas, recebeu relatórios indicando que 
os requisitos obrigatórios em matéria de 
informação dos consumidores não foram 
cumpridos em alguns Estados‑Membros; 
constata que a aplicação em toda a UE é 
considerada desigual, o que é 
particularmente significativo em alguns 
segmentos, como as peixarias e os 
estabelecimentos de restauração; recorda 
que a rotulagem deve fornecer uma 
descrição exata dos produtos da pesca e 
não da pesca, em particular quando se 
mencionam produtos de substituição, uma 
vez que, em muitos casos, são utilizadas 
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imagens que fazem com que os 
consumidores considerem que 
determinados produtos são produtos da 
pesca quando não o são;

imagens que fazem com que os 
consumidores considerem que 
determinados produtos são produtos da 
pesca quando não o são; considera que a 
comercialização de produtos puramente 
vegetais que utilizem a denominação 
comercial de «peixe» ou de espécies de 
peixes pode ser confuso para o 
consumidor no momento da compra; 
afirma que a denominação comercial de 
«peixe» ou de espécies de peixes deve ser 
reservada no mercado interno aos 
produtos da pesca ou da aquicultura de 
origem animal;

Or. en

Alteração 77
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Constata que a Comissão, nas suas 
consultas, recebeu relatórios indicando que 
os requisitos obrigatórios em matéria de 
informação dos consumidores não foram 
cumpridos em alguns Estados‑Membros; 
constata que a aplicação em toda a UE é 
considerada desigual, o que é 
particularmente significativo em alguns 
segmentos, como as peixarias e os 
estabelecimentos de restauração; recorda 
que a rotulagem deve fornecer uma 
descrição exata dos produtos da pesca e 
não da pesca, em particular quando se 
mencionam produtos de substituição, uma 
vez que, em muitos casos, são utilizadas 
imagens que fazem com que os 
consumidores considerem que 
determinados produtos são produtos da 
pesca quando não o são;

13. Constata que a Comissão, nas suas 
consultas, recebeu relatórios indicando que 
os requisitos obrigatórios em matéria de 
informação dos consumidores não foram 
cumpridos em alguns Estados-Membros; 
constata que a aplicação em toda a UE é 
considerada desigual, o que é 
particularmente significativo em alguns 
segmentos, como as peixarias e os 
estabelecimentos de restauração; recorda 
que a rotulagem deve fornecer uma 
descrição exata dos produtos da pesca e 
não da pesca, em particular quando se 
mencionam produtos de substituição, uma 
vez que, em muitos casos, são utilizadas 
imagens que fazem com que os 
consumidores considerem que 
determinados produtos são produtos da 
pesca quando não o são; considera que a 
Comissão deve investigar os nomes 
fictícios ou falsos que concorram com 
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produtos originários da pesca;

Or. es

Alteração 78
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de resolução
N.º 13

Proposta de resolução Alteração

13. Constata que a Comissão, nas suas 
consultas, recebeu relatórios indicando que 
os requisitos obrigatórios em matéria de 
informação dos consumidores não foram 
cumpridos em alguns Estados‑Membros; 
constata que a aplicação em toda a UE é 
considerada desigual, o que é 
particularmente significativo em alguns 
segmentos, como as peixarias e os 
estabelecimentos de restauração; recorda 
que a rotulagem deve fornecer uma 
descrição exata dos produtos da pesca e 
não da pesca, em particular quando se 
mencionam produtos de substituição, uma 
vez que, em muitos casos, são utilizadas 
imagens que fazem com que os 
consumidores considerem que 
determinados produtos são produtos da 
pesca quando não o são;

13. Constata que a Comissão, nas suas 
consultas, recebeu relatórios indicando que 
os requisitos obrigatórios em matéria de 
informação dos consumidores não foram 
cumpridos em alguns Estados‑Membros; 
constata que a aplicação em toda a UE é 
considerada desigual, o que é 
particularmente significativo em alguns 
segmentos, como as peixarias e os 
estabelecimentos de restauração; recorda 
que a rotulagem deve fornecer uma 
descrição exata dos produtos da pesca e 
não da pesca, evitando a fraude e a 
publicidade enganosa, prejudicando os 
consumidores e os pescadores, em 
particular quando se mencionam produtos 
de substituição, uma vez que, em muitos 
casos, são utilizadas imagens que fazem 
com que os consumidores considerem que 
determinados produtos são produtos da 
pesca quando não o são;

Or. es

Alteração 79
Clara Aguilera, Isabel Carvalhais, Carmen Avram

Proposta de resolução
N.º 13-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-A. Insta a Comissão a rever a 
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legislação em vigor em matéria de 
rotulagem e de apresentação de produtos 
de origem vegetal que imitam produtos da 
pesca e da aquicultura, a fim de garantir 
aos consumidores informações exatas e 
precisas que não conduzam a 
mal-entendidos e preservem a igualdade 
de oportunidades no mercado da UE; 
sugere que a Comissão tenha em conta os 
progressos realizados a este respeito em 
alguns Estados-Membros, como os 
incluídos no Decreto Real 474/2014 
(Espanha) e no Decreto 2022-947 
(França);

Or. es

Alteração 80
Caroline Roose, Rosa D'Amato, Francisco Guerreiro, Grace O'Sullivan, Benoît Biteau

Proposta de resolução
N.º 13-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-A. Observa que não existem dados 
que indiquem que os consumidores 
confundem os produtos da pesca e da 
aquicultura, por um lado, e as 
alternativas vegetais aos produtos da 
pesca, por outro; salienta que os 
produtores de alternativas vegetais 
rotulam claramente os seus produtos 
como «vegetarianos» ou «vegan»; 
considera que não é necessário impor 
restrições à utilização de termos 
relacionados com a pesca para 
alternativas vegetais, desde que sejam 
claramente rotuladas como tal;

Or. en

Alteração 81
Raffaele Stancanelli
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Proposta de resolução
N.º 13-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-A. Salienta a importância de pôr 
termo a todas as situações suscetíveis de 
induzir o consumidor final em erro, 
especialmente no que diz respeito à 
origem da matéria-prima utilizada, 
impedindo que um produto de origem 
diferente do peixe seja publicitado como 
tal;

Or. it

Alteração 82
Caroline Roose, Rosa D'Amato, Francisco Guerreiro, Grace O'Sullivan, Benoît Biteau

Proposta de resolução
N.º 13-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

13-B. Observa que os consumidores da 
UE consomem mais produtos da pesca do 
que os que as águas europeias podem 
fornecer de forma sustentável; constata 
que tal conduz a uma dependência da UE 
em relação às importações de países 
terceiros; considera que a UE deve 
procurar reduzir o consumo de produtos 
da pesca importados e incentivar o 
consumo de produtos da pesca 
sustentáveis da UE;

Or. en

Alteração 83
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
N.º 14
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Proposta de resolução Alteração

14. Recorda que as OP podem ser 
dispensadas da aplicação das regras da 
concorrência por forma a alcançarem os 
seus objetivos, sob determinadas 
condições, nomeadamente que as suas 
atividades não causem a compartimentação 
de mercados e não excluam nem eliminem 
a concorrência;

14. Recorda que as organizações de 
produtores e as organizações 
interprofissionais podem ser dispensadas 
da aplicação das regras da concorrência por 
forma a alcançarem os seus objetivos, sob 
determinadas condições, nomeadamente 
que as suas atividades não causem a 
compartimentação de mercados e não 
excluam nem eliminem a concorrência;

Or. fr

Alteração 84
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
N.º 15

Proposta de resolução Alteração

15. Assinala que esta dispensa é 
essencial para permitir algumas práticas 
utilizadas pelas OP – como o controlo das 
quantidades colocadas no mercado pelos 
membros das OP – a fim de estabilizar os 
mercados e os preços, cumprir os requisitos 
de conservação e evitar o desperdício 
alimentar; conclui que os organismos 
coletivos de produtores não reconhecidos 
(por exemplo, cooperativas, cofradías) 
podem não beneficiar da dispensa ao 
abrigo dos atuais critérios aplicáveis às 
OP;

15. Assinala que esta dispensa é 
essencial para permitir algumas práticas – 
como o controlo das quantidades colocadas 
no mercado pelos membros das 
organizações de produtores – utilizadas 
pelas organizações de produtores e 
organizações interprofissionais, 
nomeadamente nas regiões 
ultraperiféricas, a fim de estabilizar os 
mercados e os preços, cumprir os requisitos 
de conservação e evitar o desperdício 
alimentar; conclui que os organismos 
coletivos de produtores não reconhecidos 
(por exemplo, cooperativas, cofradías) não 
podem beneficiar da dispensa ao abrigo 
dos atuais critérios para serem 
considerados organizações de produtores;

Or. fr

Alteração 85
Ana Miranda
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Proposta de resolução
N.º 15-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

15-A. Salienta que, tendo em conta o 
princípio da subsidiariedade, as cofradías 
devem ser reconhecidas na União 
Europeia e equiparadas às OPP, dada a 
sua representatividade como principais 
organizações em defesa da pequena pesca 
e da apanha de marisco; recorda que as 
cofradías são entidades históricas, 
definidas como sociedades de direito 
público sem fins lucrativos da economia 
social e representativas dos interesses 
económicos do setor representado, que 
atuam como organismos de consulta e 
colaboração das autoridades responsáveis 
em matéria da pesca marítima e da 
apanha de marisco, nomeadamente o 
Estado espanhol e as comunidades 
autónomas responsáveis pela gestão das 
pescas e gestão dos recursos haliêuticos:

Or. es

Alteração 86
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato, Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 15-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

15-A. Sublinha que cerca de 70 % dos 
produtos do mar consumidos na UE são 
importados de países terceiros; salienta 
que o setor das pescas, a aquicultura e os 
setores conexos devem ser rentáveis para 
poderem realizar os investimentos 
necessários ao seu funcionamento, ao 
passo que a rentabilidade só é possível se 
os produtos forem competitivos em 
relação às importações de países 
terceiros; insta a Comissão e o Conselho a 
assegurarem que a política comercial da 
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UE permita condições de concorrência 
equitativas entre os produtos da UE e os 
produtos importados;

Or. en

Alteração 87
Raffaele Stancanelli

Proposta de resolução
N.º 15-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

15-A. Recorda a importância de proteger 
a competitividade do setor europeu das 
pescas, assegurando condições de 
concorrência equitativas com os 
operadores de países terceiros, a fim de 
evitar que os produtos importados sejam 
mais atrativos, uma vez que não estão 
sujeitos às mesmas regras rigorosas que 
as frotas da UE;

Or. it

Alteração 88
Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 15-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

15-A. Pedido à Comissão para iniciar 
um diálogo com as OP sobre os 
contingentes pautais autónomos

Or. en

Alteração 89
Cláudia Monteiro de Aguiar
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Proposta de resolução
N.º 15-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

15-B. Para reforçar a resiliência do setor 
das pescas europeu e assegurar uma 
rentabilidade sustentável para os 
pescadores, a ajuda ao armazenamento 
deve ser alargada e disponibilizada às OP 
como mecanismo de apoio permanente. 
Tal permitirá aos pescadores regular o 
volume das suas introduções no mercado, 
promovendo a estabilidade do mercado e 
evitando saturação ou escassez 
desnecessária. A eficácia e a utilização da 
ajuda ao armazenamento serão 
periodicamente avaliadas. Esta avaliação 
garantirá que as ajudas continuam a 
responder às necessidades dos pescadores 
e estabilizam eficazmente o mercado.

Or. en

Alteração 90
Clara Aguilera, Isabel Carvalhais, Carmen Avram

Proposta de resolução
Subtítulo 6

Proposta de resolução Alteração

Conhecimento e compreensão do mercado Conhecimento e compreensão do mercado 
e gestão de crises

Or. es

Alteração 91
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato, Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 16-A (novo)

Proposta de resolução Alteração
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16-A. Recorda que o EUMOFA fornece 
informações sobre o mercado com base 
na atual Nomenclatura Combinada (NC) 
da pauta aduaneira comum da UE; 
considera que esta última deve ser 
atualizada de modo a incluir novas 
categorias de produtos da pesca que são 
comercializados em volumes crescentes 
na UE, bem como a oferecer ferramentas 
digitais mais intuitivas e abrangentes; 
insta a Comissão a explorar formas de 
melhorar ainda mais a informação sobre 
o mercado dos produtos da pesca e da 
aquicultura, nomeadamente melhorando 
a análise do mercado através da distinção 
entre diferentes partes da Europa com 
diferentes hábitos de consumo de espécies 
de peixe;

Or. en

Alteração 92
Clara Aguilera, Isabel Carvalhais, Carmen Avram

Proposta de resolução
N.º 17-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

17-A. Insta a Comissão Europeia a 
ponderar a possibilidade de 
introduzir numa próxima revisão da OCM 
um sistema ou uma reserva de crise como 
medida de proteção para o setor com vista 
a fazer face a situações excecionais que 
possam ocorrer nas pescas e na 
aquicultura europeias; chama a atenção 
para o facto de que, recentemente, foi 
necessário recorrer a ajudas excecionais 
para lidar com a crise causada pela 
pandemia de COVID-19; insta a 
Comissão a definir os critérios para a sua 
utilização e a inspirar-se na reserva de 
crise já existente para outros setores 
alimentares;

Or. es
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Alteração 93
João Pimenta Lopes

Proposta de resolução
N.º 17-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

17A. Considera que a revisão de 2013 
da OCM dos produtos da pesca e da 
aquicultura representou um 
enfraquecimento da anterior OCM e 
desmantelou alguns dos (poucos) 
instrumentos de regulação existentes na 
época e que o caminho apontado se 
revelou desastroso para inúmeros 
segmentos da frota, em especial para os 
segmentos da pesca de pequena escala, 
costeira e artesanal;

Or. pt

Alteração 94
João Pimenta Lopes

Proposta de resolução
N.º 17-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

17B. Considera, por isso, que se exige 
uma reforma profunda e ambiciosa da 
OCM, que reforce os instrumentos 
públicos de intervenção e regulação dos 
mercados, tendo em vista garantir o 
rendimento do sector, a estabilidade dos 
mercados, a melhoria da comercialização 
dos produtos da pesca e o aumento do seu 
valor acrescentado, com uma elevação 
dos preços de primeira venda do pescado.

Or. pt
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Alteração 95
João Pimenta Lopes

Proposta de resolução
N.º 17-C (novo)

Proposta de resolução Alteração

17C. Defende que a fim de melhorar os 
preços de primeira venda do pescado, de 
beneficiar os produtores e de promover 
uma distribuição justa e adequada do 
valor acrescentado pela cadeia de valor do 
setor, e caso se registem problemas graves 
ao nível dos rendimentos dos produtores e 
desequilíbrios ao longo da cadeia de 
valor, os Estados-Membros podem adotar 
formas de intervenção na cadeia, como a 
fixação de margens máximas de 
intermediação, para cada agente da 
cadeia.

Or. pt

Alteração 96
João Pimenta Lopes

Proposta de resolução
N.º 17-D (novo)

Proposta de resolução Alteração

17D. Entende, por isso, que a futura 
revisão da OCM deverá prever a “Opção 
de Gestão” através da qual, tendo em 
conta a realidade específica e o nível de 
desenvolvimento relativo das organizações 
de produtores no seu território, os 
Estados-Membros podem optar entre 
delegar tarefas de gestão nas 
organizações de produtores ou manter o 
poder de tomada de decisões essenciais a 
nível da administração central, em 
especial sempre que tal se revele 
necessário para assegurar a viabilidade 
dos setores da pequena pesca costeira e da 
pesca artesanal.



PE752.798v01-00 52/65 AM\1285032PT.docx

PT

Or. pt

Alteração 97
João Pimenta Lopes

Proposta de resolução
N.º 17-E (novo)

Proposta de resolução Alteração

17E. Considere que essa revisão deverá 
prever a atribuição de compensações 
financeiras mínimas que permitam fazer 
face aos custos de desembarque da 
totalidade das capturas indesejadas que 
não tenham escoamento comercial 
susceptível de cobrir esses mesmos custos, 
bem como compensações financeiras 
mínimas que permitam fazer face aos 
custos dos períodos de defeso biológico, 
em determinadas fases críticas do ciclo de 
vida das espécies, como meio de 
preservação dos recursos pesqueiros, por 
forma a permitir uma evolução dos 
recursos haliêuticos compatível com a 
manutenção das atividades de pesca fora 
dos períodos de defeso.

Or. pt

Alteração 98
João Pimenta Lopes

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Congratula-se com os progressos 
realizados na aplicação das regras da 
OCM; salienta a necessidade de envidar 
mais esforços a fim de garantir que os 
consumidores sejam devidamente 
informados, melhorar a rotulagem, reforçar 
a transparência do mercado e aumentar a 

18. Salienta a necessidade de envidar 
mais esforços a fim de garantir que os 
consumidores sejam devidamente 
informados, melhorar a rotulagem, reforçar 
a transparência do mercado e aumentar a 
rastreabilidade dos produtos da pesca e da 
aquicultura;
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rastreabilidade dos produtos da pesca e da 
aquicultura;

Or. pt

Alteração 99
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 18

Proposta de resolução Alteração

18. Congratula‑se com os progressos 
realizados na aplicação das regras da 
OCM; salienta a necessidade de envidar 
mais esforços a fim de garantir que os 
consumidores sejam devidamente 
informados, melhorar a rotulagem, reforçar 
a transparência do mercado e aumentar a 
rastreabilidade dos produtos da pesca e da 
aquicultura;

18. Congratula-se com os progressos 
realizados na aplicação das regras da 
OCM; salienta a necessidade de envidar 
mais esforços a fim de garantir que os 
consumidores sejam devidamente 
informados, melhorar a rotulagem, reforçar 
a transparência do mercado e aumentar a 
rastreabilidade dos produtos da pesca, da 
apanha de marisco e da aquicultura;

Or. es

Alteração 100
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Considera que a Comissão e os 
Estados‑Membros devem envidar mais 
esforços para alcançar uma aplicação mais 
uniforme do Regulamento OCM; considera 
que uma aplicação mais uniforme poderia 
ajudar a garantir a confiança dos 
consumidores nos produtos alimentares de 
origem aquática colocados no mercado 
único;

19. Considera que a Comissão e os 
Estados‑Membros devem envidar mais 
esforços para alcançar uma aplicação mais 
uniforme do Regulamento OCM; considera 
que uma aplicação mais uniforme poderia 
ajudar a garantir a confiança dos 
consumidores nos produtos alimentares de 
origem aquática colocados no mercado 
único; considera que, uma vez que em 
alguns Estados-Membros existem 
governos infranacionais com 
competências próprias em matéria de 
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pesca, apanha de marisco e aquicultura, a 
Comissão Europeia deve respeitar o 
âmbito dessas competências neste 
domínio;

Or. es

Alteração 101
France Jamet

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Considera que a Comissão e os 
Estados‑Membros devem envidar mais 
esforços para alcançar uma aplicação mais 
uniforme do Regulamento OCM; 
considera que uma aplicação mais 
uniforme poderia ajudar a garantir a 
confiança dos consumidores nos produtos 
alimentares de origem aquática colocados 
no mercado único;

19. Considera que a Comissão e os 
Estados-Membros devem envidar mais 
esforços para que cada Estado-Membro 
alcance a aplicação necessária à 
consecução dos objetivos do Regulamento 
OCM; considera que a finalidade da 
aplicação deste regulamento poderia 
ajudar a garantir a confiança dos 
consumidores nos produtos alimentares de 
origem aquática colocados no mercado 
único;

Or. fr

Alteração 102
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
N.º 19

Proposta de resolução Alteração

19. Considera que a Comissão e os 
Estados‑Membros devem envidar mais 
esforços para alcançar uma aplicação mais 
uniforme do Regulamento OCM; considera 
que uma aplicação mais uniforme poderia 
ajudar a garantir a confiança dos 
consumidores nos produtos alimentares de 
origem aquática colocados no mercado 

19. Considera que a Comissão e os 
Estados‑Membros devem envidar mais 
esforços para alcançar uma aplicação mais 
uniforme do Regulamento OCM em 
função dos setores, tendo devidamente em 
conta as condições específicas de 
funcionamento dos mercados nas regiões 
ultraperiféricas; considera que uma 
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único; aplicação mais uniforme poderia 
contribuir para garantir a confiança dos 
consumidores nos produtos alimentares de 
origem aquática colocados no mercado 
único e servir os objetivos de 
desenvolvimento endógeno e de 
autossuficiência alimentar nas regiões 
ultraperiféricas;

Or. fr

Alteração 103
Annie Schreijer-Pierik

Proposta de resolução
N.º 19-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

19-A. Ressalta a importância de envolver 
todas as partes interessadas ao longo da 
cadeia de abastecimento; sublinha, a este 
respeito, o valioso trabalho do Conselho 
Consultivo para os Mercados;

Or. de

Alteração 104
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Congratula‑se com a intenção da 
Comissão de apresentar uma proposta de 
quadro legislativo sobre sistemas 
alimentares sustentáveis, com o objetivo de 
aumentar a transparência e fornecer mais 
informações aos consumidores; salienta a 
necessidade de assegurar que tal não crie 
encargos administrativos adicionais e se 
alinhe com a condição de sustentabilidade 
estabelecida na legislação da UE;

20. Congratula-se com a intenção da 
Comissão de apresentar uma proposta de 
quadro legislativo sobre sistemas 
alimentares sustentáveis, com o objetivo de 
aumentar a transparência e fornecer mais 
informações aos consumidores; entende 
que tal proposta deve reconhecer a 
importância de produtos da pesca e da 
aquicultura saudáveis e sustentáveis, 
valorizando o setor das pescas; salienta a 
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necessidade de assegurar que tal não crie 
encargos administrativos adicionais e se 
alinhe com a condição de sustentabilidade 
estabelecida na legislação da UE;

Or. es

Alteração 105
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato, Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 20

Proposta de resolução Alteração

20. Congratula‑se com a intenção da 
Comissão de apresentar uma proposta de 
quadro legislativo sobre sistemas 
alimentares sustentáveis, com o objetivo de 
aumentar a transparência e fornecer mais 
informações aos consumidores; salienta a 
necessidade de assegurar que tal não crie 
encargos administrativos adicionais e se 
alinhe com a condição de sustentabilidade 
estabelecida na legislação da UE;

20. Congratula-se com a intenção da 
Comissão de apresentar uma proposta de 
quadro legislativo sobre sistemas 
alimentares sustentáveis, com o objetivo de 
aumentar a transparência e fornecer mais 
informações aos consumidores; salienta a 
necessidade de este novo quadro 
legislativo incluir a importância do 
consumo de peixe numa dieta saudável; 
salienta a necessidade de assegurar que tal 
não crie encargos administrativos 
adicionais e se alinhe com a condição de 
sustentabilidade estabelecida na legislação 
da UE;

Or. en

Alteração 106
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Congratula‑se com o resultado das 
negociações sobre a revisão do 
Regulamento Controlo das Pescas, 
designadamente as regras destinadas a 
reforçar as disposições em matéria de 

21. Congratula-se com o resultado das 
negociações sobre a revisão do 
Regulamento Controlo das Pescas, 
designadamente as regras destinadas a 
reforçar as disposições em matéria de 
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rastreabilidade para todos os produtos da 
pesca e da aquicultura; considera que esta 
informação sobre rastreabilidade será 
muito importante para os consumidores 
europeus; insta a Comissão a propor novas 
medidas para garantir que esta informação 
chegue aos consumidores finais num 
formato simples e acessível;

rastreabilidade para todos os produtos da 
pesca e da aquicultura; considera que esta 
informação sobre rastreabilidade será 
muito importante para os consumidores 
europeus, tanto no continente como nos 
territórios ultramarinos; insta a Comissão 
a propor novas medidas para garantir que 
esta informação chegue aos consumidores 
finais num formato simples e acessível;

Or. fr

Alteração 107
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Congratula‑se com o resultado das 
negociações sobre a revisão do 
Regulamento Controlo das Pescas, 
designadamente as regras destinadas a 
reforçar as disposições em matéria de 
rastreabilidade para todos os produtos da 
pesca e da aquicultura; considera que esta 
informação sobre rastreabilidade será 
muito importante para os consumidores 
europeus; insta a Comissão a propor novas 
medidas para garantir que esta informação 
chegue aos consumidores finais num 
formato simples e acessível;

21. Congratula-se com o resultado das 
negociações sobre a revisão do 
Regulamento Controlo das Pescas, 
designadamente as regras destinadas a 
reforçar as disposições em matéria de 
rastreabilidade para todos os produtos da 
pesca, da apanha de marisco e da 
aquicultura; considera que esta informação 
sobre rastreabilidade será muito importante 
para os consumidores europeus; insta a 
Comissão a propor novas medidas para 
garantir que esta informação chegue aos 
consumidores finais num formato simples e 
acessível;

Or. es

Alteração 108
France Jamet

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração
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21. Congratula‑se com o resultado das 
negociações sobre a revisão do 
Regulamento Controlo das Pescas, 
designadamente as regras destinadas a 
reforçar as disposições em matéria de 
rastreabilidade para todos os produtos da 
pesca e da aquicultura; considera que esta 
informação sobre rastreabilidade será 
muito importante para os consumidores 
europeus; insta a Comissão a propor 
novas medidas para garantir que esta 
informação chegue aos consumidores 
finais num formato simples e acessível;

21. Manifesta a sua preocupação com 
o resultado das negociações sobre a revisão 
do Regulamento Controlo das Pescas, 
designadamente com as medidas 
destinadas, em última instância, à 
introdução de câmaras de bordo (CCTV) 
a bordo de todos os navios de pesca, a 
pretexto de uma maior rastreabilidade e 
transparência; julga que as políticas 
europeias devem reforçar estes dois 
pilares, promovendo a pesca de pequena 
escala, pondo termo à inflação normativa 
e reforçando as cadeias de abastecimento 
curtas;

Or. fr

Alteração 109
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato, Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Congratula‑se com o resultado das 
negociações sobre a revisão do 
Regulamento Controlo das Pescas, 
designadamente as regras destinadas a 
reforçar as disposições em matéria de 
rastreabilidade para todos os produtos da 
pesca e da aquicultura; considera que esta 
informação sobre rastreabilidade será 
muito importante para os consumidores 
europeus; insta a Comissão a propor novas 
medidas para garantir que esta informação 
chegue aos consumidores finais num 
formato simples e acessível;

21. Congratula-se com o resultado das 
negociações sobre a revisão do 
Regulamento Controlo das Pescas, 
designadamente as regras destinadas a 
reforçar as disposições em matéria de 
rastreabilidade para todos os produtos da 
pesca e da aquicultura; considera que esta 
informação sobre rastreabilidade terá 
interesse para os consumidores europeus; 
insta a Comissão a garantir que esta 
informação chegue aos consumidores 
finais num formato simples e acessível;

Or. en

Alteração 110
Ana Miranda

Proposta de resolução
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N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Congratula‑se com o resultado das 
negociações sobre a revisão do 
Regulamento Controlo das Pescas, 
designadamente as regras destinadas a 
reforçar as disposições em matéria de 
rastreabilidade para todos os produtos da 
pesca e da aquicultura; considera que esta 
informação sobre rastreabilidade será 
muito importante para os consumidores 
europeus; insta a Comissão a propor novas 
medidas para garantir que esta informação 
chegue aos consumidores finais num 
formato simples e acessível;

21. Congratula-se com o resultado das 
negociações sobre a revisão do 
Regulamento Controlo das Pescas, 
designadamente as regras destinadas a 
reforçar as disposições em matéria de 
rastreabilidade para todos os produtos da 
pesca e da aquicultura; considera que esta 
informação sobre rastreabilidade será 
muito importante para os consumidores 
europeus; insta a Comissão a propor novas 
medidas com os mesmos requisitos para 
todos os produtos, independentemente do 
grau de transformação, da categoria 
alimentar e do Estado-Membro em que se 
situa a sede social, para garantir que esta 
informação seja mais exata, clara, 
abrangente e harmonizada em todos os 
Estados-Membros e territórios com 
competência em matéria de pesca e em 
todas as categorias de produtos, para que 
chegue aos consumidores finais num 
formato simples e acessível;

Or. es

Alteração 111
Annie Schreijer-Pierik

Proposta de resolução
N.º 21

Proposta de resolução Alteração

21. Congratula‑se com o resultado das 
negociações sobre a revisão do 
Regulamento Controlo das Pescas, 
designadamente as regras destinadas a 
reforçar as disposições em matéria de 
rastreabilidade para todos os produtos da 
pesca e da aquicultura; considera que esta 
informação sobre rastreabilidade será 
muito importante para os consumidores 
europeus; insta a Comissão a propor novas 

21. Congratula-se com o resultado das 
negociações sobre a revisão do 
Regulamento Controlo das Pescas, 
designadamente as regras destinadas a 
reforçar as disposições em matéria de 
rastreabilidade para todos os produtos da 
pesca e da aquicultura, incluindo os 
produtos importados de países terceiros; 
considera que esta informação sobre 
rastreabilidade será muito importante para 
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medidas para garantir que esta informação 
chegue aos consumidores finais num 
formato simples e acessível;

os consumidores europeus; insta a 
Comissão a propor novas medidas para 
garantir que esta informação chegue aos 
consumidores finais num formato simples e 
acessível;

Or. de

Alteração 112
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Considera que os Estados‑Membros 
devem recorrer mais ao EUMOFA, a fim 
de melhorar ainda mais os dados 
recolhidos ao abrigo do instrumento; 
considera que o EUMOFA poderia ser 
mais utilizado para analisar o mercado – 
em particular quando ocorrem alterações 
drásticas, como durante a crise da 
COVID‑19 – com vista a ativar 
instrumentos e opções de crise para 
estabilizar o mercado;

22. Considera que os Estados‑Membros 
devem recorrer mais ao EUMOFA, que 
deve continuar a melhorar os dados 
recolhidos e a análise de mercado de 
diferentes partes da Europa com 
diferentes hábitos de consumo de peixe, 
oferecendo ferramentas digitais mais 
intuitivas e abrangentes ao abrigo do 
instrumento; considera que, desta forma, 
os dados do EUMOFA poderiam ser mais 
úteis para analisar o mercado – em 
particular quando ocorrem alterações 
drásticas, como durante a crise da 
COVID-19 – com vista a ativar 
instrumentos e opções de crise para 
estabilizar o mercado;

Or. es

Alteração 113
Annie Schreijer-Pierik

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Considera que os Estados‑Membros 
devem recorrer mais ao EUMOFA, a fim 

22. Considera que os Estados‑Membros 
devem recorrer mais ao EUMOFA, a fim 
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de melhorar ainda mais os dados 
recolhidos ao abrigo do instrumento; 
considera que o EUMOFA poderia ser 
mais utilizado para analisar o mercado – 
em particular quando ocorrem alterações 
drásticas, como durante a crise da 
COVID‑19 – com vista a ativar 
instrumentos e opções de crise para 
estabilizar o mercado;

de melhorar ainda mais os dados 
recolhidos ao abrigo do instrumento; 
considera que, nos casos em que o 
EUMOFA apresenta atualmente algumas 
limitações, devem ser introduzidas 
melhorias que permitam que o EUMOFA 
seja mais utilizado para analisar o mercado 
– em particular quando ocorrem alterações 
drásticas, como durante a crise da 
COVID-19 – com vista a ativar 
instrumentos e opções de crise para 
estabilizar o mercado;

Or. de

Alteração 114
Francisco José Millán Mon, Gabriel Mato, Cláudia Monteiro de Aguiar

Proposta de resolução
N.º 22

Proposta de resolução Alteração

22. Considera que os Estados‑Membros 
devem recorrer mais ao EUMOFA, a fim 
de melhorar ainda mais os dados 
recolhidos ao abrigo do instrumento; 
considera que o EUMOFA poderia ser 
mais utilizado para analisar o mercado – 
em particular quando ocorrem alterações 
drásticas, como durante a crise da 
COVID‑19 – com vista a ativar 
instrumentos e opções de crise para 
estabilizar o mercado;

22. Considera que os Estados‑Membros 
devem recorrer mais ao EUMOFA, a fim 
de melhorar ainda mais os dados 
recolhidos ao abrigo do instrumento; 
considera que o EUMOFA poderia ser 
mais utilizado para analisar o mercado, 
diferenciado por regiões – em particular 
quando ocorrem alterações drásticas, como 
durante a crise da COVID-19 – com vista a 
ativar instrumentos e opções de crise para 
estabilizar o mercado;

Or. en

Alteração 115
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 23-A (novo)

Proposta de resolução Alteração
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23-A. Considera necessário assegurar 
condições de concorrência equitativas 
para todos os produtos da pesca, da 
apanha de marisco e da aquicultura 
comercializados na União Europeia;

Or. es

Alteração 116
Gabriel Mato, Stéphane Bijoux, Cláudia Monteiro de Aguiar, François-Xavier Bellamy

Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Reitera o seu apelo no sentido de 
adaptar os critérios para o reconhecimento 
das OP para melhor ter em conta todas as 
diferentes organizações dos 
Estados‑Membros que desempenham 
tarefas que, em grande medida, são da 
competência duma OP; destaca, a este 
respeito, organizações como as cofradías e 
prudhommies de pêche;

24. Reitera o seu apelo no sentido de 
adaptar os critérios para o reconhecimento 
das organizações de produtores e das 
organizações interprofissionais para 
melhor ter em conta todas as diferentes 
organizações dos Estados‑Membros que 
desempenham tarefas que, em grande 
medida, são da competência duma 
organização de produtores; a este respeito, 
organizações como as cofradías e 
prudhommies de pêche e as que trabalham 
nas regiões ultraperiféricas;

Or. fr

Alteração 117
Izaskun Bilbao Barandica

Proposta de resolução
N.º 24

Proposta de resolução Alteração

24. Reitera o seu apelo no sentido de 
adaptar os critérios para o reconhecimento 
das OP para melhor ter em conta todas as 
diferentes organizações dos 
Estados‑Membros que desempenham 
tarefas que, em grande medida, são da 

24. Reitera o seu apelo a todos os 
Estados-Membros no sentido de adaptar os 
critérios para o reconhecimento das OP 
para melhor ter em conta todas as 
diferentes organizações dos 
Estados‑Membros que desempenham 
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competência duma OP; destaca, a este 
respeito, organizações como as cofradías e 
prudhommies de pêche;

tarefas que, em grande medida, são da 
competência duma OP; destaca, a este 
respeito, organizações como as cofradías e 
prudhommies de pêche;

Or. es

Alteração 118
Luke Ming Flanagan

Proposta de resolução
N.º 24-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

24-A. Insta a Comissão a tomar medidas 
mais eficazes para eliminar os obstáculos 
para que as OP cumpram plenamente as 
suas missões, abordando as dificuldades 
das OP da pequena pesca costeira e 
insular no que diz respeito ao tratamento 
diferenciado por parte das administrações 
nacionais, seja em termos de 
reconhecimento das OP, financiamento 
corrente, apoio administrativo ou 
elegibilidade das medidas;

Or. en

Alteração 119
Clara Aguilera, Isabel Carvalhais, Carmen Avram

Proposta de resolução
N.º 24-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

24-A. Salienta a importância da 
participação das partes interessadas e da 
sociedade civil em toda a cadeia de 
abastecimento das pescas e da 
aquicultura, a fim de aumentar a 
confiança e a compreensão na aplicação 
das disposições da OCM, nomeadamente 
através da continuação e do reforço da 
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colaboração com o Conselho Consultivo 
para os Mercados;

Or. es

Alteração 120
Ana Miranda

Proposta de resolução
N.º 24-A (novo)

Proposta de resolução Alteração

24-A. Solicita o reconhecimento e a 
equiparação a Organizações de 
Produtores das entidades representativos 
da pequena pesca e da apanha de 
marisco, como as cofradías e outras 
entidades, a fim de garantir a igualdade 
de acesso aos fundos europeus;

Or. es

Alteração 121
Luke Ming Flanagan

Proposta de resolução
N.º 24-B (novo)

Proposta de resolução Alteração

24-B. Congratula-se com o facto de a 
Comissão reconhecer que o 
financiamento e a criação de estruturas 
para partilhar e organizar o apoio 
financeiro das organizações profissionais 
transnacionais é uma questão 
fundamental; observa que tal é 
particularmente pertinente para a 
diversidade do setor da pequena pesca 
costeira, que constitui a maioria da frota 
da UE;

Or. en
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